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RESUMO 

SCARPETTA, Aline. Ambiente institucional brasileiro para o desenvolvimento 
energético do biogás.  2019. 32. Monografia (Especialização em Tecnologias da 
Cadeia Produtiva do Biogás - Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
Medianeira, 2019.  

O nível de desenvolvimento de um país pode ser avaliado por meio de um indicador 
principal, a eficiência energética. O Brasil, considerado um país em 
desenvolvimento, apresenta constante crescimento energético, exigindo, assim, uma 
infraestrutura robusta e dinâmica que supra e assegure o equilíbrio entre geração e 
demanda. Neste trabalho, analisa-se os aspectos regulatórios, políticas públicas e 
incentivos relacionados a inserção do biogás na matriz energética nacional, 
considerando os avanços e desafios para este setor. Como resultados, verificou-se 
que apesar do grande potencial brasileiro de geração de energia por fontes 
alternativas, a implementação comercial e expansão dessas tecnologias necessitam 
de incentivos governamentais, políticas públicas e programas de incentivos ao seu 
aproveitamento, de modo a superar barreiras de mercado e tecnológicas.  Tais 
investimento e ações, permitem ampliar e diversificar a geração de energia, 
assegurar o suprimento energético e a complementaridade do sistema, reduzir 
impactos ambientais e sociais da expansão do sistema de geração e de distribuição 
de energia e reduzir emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a estruturação 
do ambiente institucional adequado pode criar condições para o desenvolvimento 
econômico através da criação de uma nova cadeia e economia no território. 

Palavras-chave: Biogás. Energia. Incentivos. Regulamentação. 

 

 



 

ABSTRACT 

SCARPETTA, Aline. Opportunities and challenges in the regulatory scenario 
and the brazilian institutional environment for the energy development of 
biogas. 2019. 32. Monografia (Especialização em Tecnologias da Cadeia Produtiva 
do Biogás - Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Medianeira, 2019.  

The level of development of a country can be assessed through a leading indicator, 
the energy efficiency. Brazil, considered a developing country, presents constant 
energy growth, thus requiring a robust and dynamic infrastructure that supplies and 
ensures the balance between generation and demand. In this work, we analyze the 
regulatory aspects, public policies and incentives related to the insertion of biogas in 
the national energy matrix, considering the advances and challenges for this sector. 
As a result, it was verified that despite the great Brazilian potential of energy 
generation by alternative sources, the commercial implementation and expansion of 
these technologies need government incentives, public policies and incentive 
programs to use them, in order to overcome market barriers and technological 
developments. Such investment and actions allow the expansion and diversification 
of energy generation, ensure energy supply and complementarity of the system, 
reduce environmental and social impacts of the expansion of the power generation 
and distribution system, and reduce greenhouse gas emissions. In addition, 
structuring the appropriate institutional environment can create conditions for 
economic development by creating a new chain and economy in the territory. 

Keywords: Biogas. Energy. Incentives. Regulation. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A energia tem um papel fundamental no crescimento econômico e 

desenvolvimento de um país em que o avanço industrial, tecnológico e a melhoria no 

padrão de vida da sociedade são acompanhados pelo aumento no consumo de 

energia e/ou inserção de processos de eficiência energética. Segundo a Empresa de 

Pesquisa Energética (EPE, 2018), o setor industrial representa 32,5% do consumo 

final de energia do país e o de transportes, 32,9%, sendo o setor agropecuário 

responsável por 4% do consumo final de energia, conforme dados apresentados 

pela Associação Brasileira de Biogás e Biometano - Abiogás (2018). Ainda, no que 

se refere ao panorama de consumo de energia considerado para o Brasil, projeta-se 

que a demanda total por energia vai dobrar até 2050. 

O cenário brasileiro indica um crescimento contínuo no consumo de energia 

elétrica, térmica e combustíveis veicular, apresentando necessidades estratégicas 

de aumentar sua produção, por meio de processos mais eficientes e diversificação 

da matriz energética existente. 

No setor do agronegócio, a energia é uma das variáveis que mais interferem 

no custo final de produção, pois é insumo essencial para a produção, transporte e 

beneficiamento dos produtos. Assim, oscilações no preço, déficit na qualidade da 

energia e/ou problemas no suprimento energético, impactam sobremaneira na 

competitividade. Cenário esse afirmado pela Abiogás (2018) que relata que o custo 

da energia na agroindústria, situa-se entre os três principais itens de seus planos de 

contas, portanto são significativos e determinantes para a sua sustentabilidade 

econômica e competitividade.  

A exemplo, na cadeia produtiva e de beneficiamento de suínos, o consumo 

específico médio de energia na produção em fase de terminação é de 0,0058 

kWh/kg, totalizando 1% no processo, no abate é de 0,22 kWh/kg, correspondendo a 

38,22% do consumo e no processamento é de 0,35 kWh/kg, responsável por 

60,78% (SILVA, 2018). Ainda segundo o Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudos Econômicos (DIEESE, 2018), o transporte de cargas no Brasil depende 

fortemente do modal rodoviário e relatou que em um período em 30 dias, a 

Petrobras reajustou o preço da gasolina e do diesel nas refinarias 16 vezes, 
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apresentando um acrescimento de 47% no litro de gasolina e 38,4 no litro do óleo 

diesel.  

Nesse cenário, existem iniciativas que buscam o suprimento da demanda 

energética mediante utilização de processos mais sustentáveis e eficientes, abrindo 

espaço para o desenvolvimento da chamada agroenergia por meio do potencial das 

propensões locais, apresentando características para o crescimento das energias 

renováveis. Um exemplo disso é o Plano Nacional de Agroenergia, criado em 2006 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). No contexto 

exposto, destaca-se o biogás, uma fonte de energia versátil e descentralizada, 

produzido através do tratamento sanitário de materiais orgânicos em sistemas de 

biodigestão. 

Isso por que o Brasil conta com uma agroindústria muito representativa, 

especialmente composta pelas atividades de produção de grãos e proteína animal, 

correspondendo, segundo o Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada 

(CEPEA, 2018), por cerca de 18,4 milhões o número de pessoas ocupadas e, 

conforme dados da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA, 2017), 

23,5% do Produto Interno Bruto do país, favorecida pelo clima, disponibilidade de 

área e assim possibilitando o desenvolvimento de tecnologias de energias 

renováveis e limpas, aproveitando os resíduos gerados por estas atividades.  

Com essas características, o biogás é uma estratégia interessante para 

redução dos gases de efeito estufa e dos potenciais passivos ambientais do 

agronegócio, além de ser um ativo econômico que pode gerar energia, 

biocombustível e biofertilizante. A inserção do biogás como um produto energético 

disponível nos próprios processos de produção nos setores do agronegócio e da 

agroindústria, aproxima a equação econômica da sustentabilidade ao encontrar 

formas de gerar renda ou custo evitado, como frente à cobertura dos custos de 

investimentos e despesas de manutenção dos seus serviços ambientais. 

Além disto, o biogás também produz resultados econômicos indiretos, como 

as demandas por serviços de planejamento, implantação, operação e manutenção 

dos processos que produzem o biogás e das energias que com ele podem ser 

geradas. 

O objetivo do trabalho consistiu em analisar os aspectos regulatórios, 

políticas públicas e incentivos relacionados a inserção do biogás na matriz 
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energética nacional, considerando os avanços e desafios para este setor. A 

metodologia aplicada compreende uma revisão bibliográfica com base nos temas 

propostos. 

 

2 ESTRUTURA PRODUTIVA DO AGRONEGÓCIO NO BRASIL 
 

Segundo Gubert et al. (2016) e Pacheco et al. (2012), no Brasil, o 

agronegócio representa aproximadamente um terço do PIB e tem se mostrado como 

uma das principais atividades locomotiva do progresso do país. Apesar dos sinais de 

estagnação apresentados pela economia brasileira, esse setor continuou crescendo 

nos últimos anos. Com base em dados do MAPA (2018), no ano de 2017, enquanto 

o PIB da economia foi de 1,0%, o setor agropecuário teve um expressivo 

crescimento de 13,0%. 

Ainda quando analisamos por exemplo, algumas regiões, como o estado do 

Paraná, o impacto do agronegócio é ainda mais expressivo. Nesse estado, segundo 

a Federação da Agricultura do Estado do Paraná (2018), o agronegócio representa 

cerca de 35% do PIB e; é responsável por 12% da produção rural do país e quase 

15% das exportações do agronegócio. O porto de Paranaguá, o segundo do Brasil 

em movimentação, de tudo que embarca, 75% é do agronegócio.  

O crescimento do setor se deve, principalmente, ao processo de 

transformação da proteína vegetal em proteína animal e em produtos alimentícios, 

cujas operações entre os diferentes elos das cadeias produtivas se tornaram cada 

vez mais complexas em função do volume produzido (FAEP, 2018). Esse processo 

impulsiona o desenvolvimento territorial e, sem dúvidas, um dos insumos básicos 

necessários é a energia (elétrica, térmica e combustível).  
Ainda, considerando as projeções da pecuária para o Brasil, observa-se que 

esse setor deve apresentar crescimento nos próximos anos, e a expectativa é que a 

produção de carne continue seu rápido crescimento na próxima década (OECD-

FAO, 2018).  

Conforme as projeções do MAPA (2018) para período de 2017 a 2028, a 

produção de carnes (bovina, suína e aves) deverá aumentar em 7,0 milhões de 

toneladas, resultando em um aumento de produção de 29,3% para carne suína, 

29,1% para frango e 22,7% para carne bovina. Com 2,6% de acrescimento 
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anualmente, está a carne de frango e suína, as quais projetam maiores taxas de 

crescimento.   

Ainda segundo a Sociedade Rural do Paraná (SRP,2016), a previsão é que 

73% do aumento da produção mundial de carnes derivem de países em 

desenvolvimento e até 2022 a proteína mais consumida no mundo será a de frango, 

ultrapassando a carne suína. 

No Brasil foram abatidas 43,19 milhões de cabeças de suínos no acumulado 

de 2017, representando um aumento de 2,0% (+865,59 mil cabeças) em relação ao 

ano de 2016. Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, nessa ordem, foram os 

principais estados brasileiros no abate de suínos.  

Considerando os 589 estabelecimentos frigoríficos no Brasil, 1.188 laticínios 

com registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), 679 cervejarias, 271 fábricas de 

refrigerantes, 590 indústrias de curtimento e outras preparações de couro, 71 

estabelecimentos de fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de 

papel, 267 unidades de fabricação de adubos e fertilizantes organominerais e 374 de 

fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organominerais (CAGED, 2016) os 7 

setores industriais, somam 4.029 unidades de beneficiamento no alimentício no 

Brasil, destacando-os no setor do agronegócio. 

Costa et al. (2013) afirma que a importância do setor agropecuário para a 

economia brasileira, demonstrada com a geração de renda e emprego e com o seu 

papel estratégico no desenvolvimento socioeconômico do país, provocou o interesse 

e atenção dos agentes formuladores de políticas públicas em criar um ambiente 

favorável ao seu desenvolvimento. Do mesmo modo, a promoção de estratégias 

para seu gerenciamento têm sido o foco de preocupação dos gestores públicos. O 

autor ressalta ainda que, para garantir o desenvolvimento de algumas localidades, 

além de um ambiente propício às empresas, são fundamentais a alocação de 

recursos públicos e o papel do governo, no sentido de propiciar vantagens 

competitivas ao setor e como consequência, desenvolvimento econômico local.  

Para Swinburn, Goga e Murphy (2006), o governo tem o papel fundamental 

de criar um ambiente favorável para o desenvolvimento e o sucesso dos negócios, 

no entanto, o desenvolvimento econômico local é conseguinte das atuações entre os 

setores de negócios, os interesses da comunidade e o governo. 
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3 UNIDADES DE PRODUÇÃO DE BIOGÁS NO BRASIL 
 

A digestão anaeróbia a partir dos resíduos orgânicos caracteriza-se como a 

chave para um sistema de produção mais sustentável, seja pela redução do uso de 

energias convencionais ou como alternativa para tratamento e disposição adequada 

dos resíduos.  

Conforme descrito pelo MAPA (2006), o resultado desse processo é a 

formação do biogás, combustível gasoso de valor energético elevado, composto 

principalmente por metano e dióxido de carbono, cujas proporções variam conforme 

a fonte do substrato e a tecnologia aplicada para realização da biodigestão. 

O Brasil apresenta um significativo potencial na produção desse 

combustível, seja para geração de energia elétrica, térmica e/ou biometano 

(MARIANI, 2018), facilitado pela diversificação de fontes de biomassa no território do 

país (EPE, 2018).  

Os setores mais beneficiados com a produção de biogás são aqueles cujos 

processos geram elevadas quantidades de resíduos e/ou efluentes com carga 

orgânica, como o sucroenergético, agropecuário e de saneamento ambiental 

(ABIOGÁS, 2018). 

Segundo Abiogás (2018), estima-se que o potencial de geração de biogás 

no Brasil alcance os 82 bilhões de Nm³/ano. Desses, 41 bilhões de Nm³/ano refletem 

o setor sucroenergético, com a consideração de que todos os resíduos seriam 

aplicados para esse fim. Com relação ao setor agropecuário, os cálculos chegam a 

37 bilhões de Nm³/ano, com resíduos originados da indústria de lacticínios, milho, 

mandioca, soja e abatedouros, e a 3 bilhões de Nm³/ano para o setor de 

saneamento ambiental, com resíduos sólidos urbanos (RSU) e esgoto sanitário. 

Conforme o CIBiogás (2018), existem 276 plantas de biogás em operação, 

com produção de cerca de 3,1 milhões de m³ de biogás por dia, para os fins de 

geração de energia elétrica, mecânica e calor, e produção de biometano. Esses 

valores, em comparação com o ano de 2015, demonstram um crescimento de 117% 

na quantidade de plantas instaladas e de 138% no volume diário de biogás 

produzido. 

Ainda segundo dados do CIBiogás (2018), com relação às plantas de 

biogás, verificou-se que a origem dos substratos agropecuários representa 65% do 

total, porém somente 8% do volume total de biogás. A indústria representa 23% do 
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total de plantas, e 16% do total de biogás, enquanto de RSU ou esgoto 12% das 

unidades, mas uma porcentagem considerável de 76% do volume total de biogás. 

As maiores aplicações são para energia elétrica e térmica.  

Mariani (2018) observou que a maioria das unidades de produção de biogás 

concentra-se nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, com dados do ano de 2015.  

A distribuição geográfica das unidades da categoria aterro sanitário e 

estações de tratamento de esgoto, localizam-se perto de grandes centros urbanos, 

como a região metropolitana de São Paulo e do Rio de Janeiro e, em Minas Gerais 

(MARIANI, 2018). Segundo a autora, na categoria indústria, há presença forte na 

região Noroeste do Paraná, Sul do Mato Grosso do Sul e Sul de São Paulo, e do 

setor agropecuário é distribuído e disperso. 

Com relação ao porte das unidades, 63,8% das plantas de biogás em 

operação são de pequeno porte, e produzem 4,8% do volume total de biogás, 24,7% 

de médio porte, com representação de 13,6% do total de biogás e, finalmente, 

11,5% são de grande porte, porém com forte porcentagem de 81,7% do volume total 

de biogás (CIBIOGÁS, 2018). 

Com base em dados de 2015, a maior parte das plantas de grande porte em 

operação estão localizadas nas regiões noroeste do estado do Paraná e região 

metropolitana de São Paulo, o que demonstra instalações em grandes centros 

urbanos ou em áreas industriais, ao contrário das de pequeno porte (MARIANI, 

2018). 

Observando-se os dados apresentados, é evidente o crescimento do setor e 

potencial da utilização do biogás no Brasil. Segundo Abiogás (2018), a geração de 

energia elétrica e combustível provenientes do biogás/biometano não é apenas 

ambientalmente melhor, com mais segurança e menor custo, mas também é peça 

relevante para fomentar um novo processo de desenvolvimento nacional, conforme 

atende-se aos parâmetros legais da regulação. 

Embora existam limitações regulatórias, financeiras, políticas e relacionadas 

à falta de conhecimento que ainda barram a expansão do uso do biogás no Brasil, 

Mariani (2018) relata que pode-se identificar essas barreiras com base em 

disgnósticos do setor e propor medidas para superar essas dificuldades. Ainda, 

segundo o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento e o Ministério do 

Meio Ambiente (PNUD e MMA, 2010), investimentos para que haja geração de 

energia elétrica com o biogás como combustível são viáveis economicamente e, 
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para tanto, sob a visão do desenvolvimento sustentável, incentivos públicos são 

justificáveis na elaboração e implantação de projetos nesse setor.  

 

4 AMBIENTE REGULATÓRIO E POLÍTICAS DE INCENTIVO PARA PRODUÇÃO 
E USO DO BIOGÁS 

 

A indústria da energia não pode parar, sob pena de afetar o planejamento 

energético nacional e trazer vulnerabilidade ao fornecimento de energia e por 

conseguinte afetar o desenvolvimento econômico. Desse modo, explorar novos 

arranjos de geração de energia, deve estar na pauta do planejamento energético de 

qualquer país. 

Se tratando de produção e uso da energia, o Brasil assumiu compromissos 

que incluem o aumento da participação de bioenergia sustentável em sua matriz 

energética para aproximadamente 18% até 2030, bem como a expansão do 

consumo de biocombustíveis. Pretende-se também ampliar a participação das 

energias renováveis, além da hídrica, na geração elétrica para ao menos 23% até 

2030, o que inclui o incremento da participação da biomassa (EPE, 2017). Segundo 

Castilla (2016), para isso será necessário estimular as três fontes mais avançadas 

hoje em dia: a biomassa, a solar e a eólica, que por conta da matriz energética estar 

fundamentada na energia hídrica, não se incentivou da mesma forma a geração de 

novas formas de energia elétrica, cujos investimentos em energia renovável 

apresentam, em sua maioria, custos superiores aos necessários para a adoção de 

fontes tradicionais, entretanto trazem consigo externalidades positivas passíveis de 

serem mensuradas, como o desenvolvimento das áreas econômica e social. (PNUD 

e MMA, 2010). 

Ainda entre os objetivos listados na agenda 2030, estão os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Entre os objetivos listados, está o ODS 13, 

dedicado ao combate as mudanças climáticas e o ODS 7, em assegurar o acesso 

confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todos 

(CASTILLA, 2016). 

O país assumiu também o compromisso de reduzir, em 2025, as emissões 

de gases do efeito estufa em 37% e em 2030, com indicação de reduzir 43%, tendo 
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o ano de 2005 como referência. Tais medidas englobam os setores: energia, 

agricultura, floresta, resíduos e processos industriais (EPE, 2017). 

Nesse contexto, destaca-se o biogás, apontado como uma solução 

energética e ambientalmente correta, onde, o governo, empresas da iniciativa 

privada e sociedade civil já se deram conta de sua relevância no contexto da 

expansão da matriz energética brasileira. Onde a EPE no Plano Decenal de 

Expansão de Energia (PDE 2027) relata que o Brasil dispõe de grande potencial 

energético, com destaque para as fontes renováveis de energia (potenciais 

hidráulico, eólico, de biomassa e solar) e incluiu uma nova seção com outros 

biocombustíveis, considerando o panorama promissor para o aproveitamento 

energético da biomassa no Brasil, onde foi abordado o biogás/biometano. 

Zanella (2012) relata que além dos benefícios intrínsecos do biogás, como a 

diversificação da matriz energética como alternativa descentralizada, aumento da 

segurança no abastecimento e evitando a emissão de gases poluentes, tem como 

questão a oportunidade de aprimorar políticas agrícolas e industriais, visto ao 

potencial de promover o desenvolvimento a partir de interversão de melhorias nos 

sistemas produtivos agroindustriais, desde que respaldados por políticas públicas 

exequíveis e devidamente monitoradas. 

Embora os dados apontem para um crescimento exponencial, o mercado 

brasileiro de biogás ainda requer atenção especial para impulsionar sua ampliação e 

utilização, assim como tem sido realizado com outras energias renováveis, como a 

eólica e a fotovoltaica, até que as tecnologias se desenvolvam ao ponto de os riscos 

de investimento se igualarem ao das tecnologias de energias já consolidadas no 

mercado (MARIANI et al., 2014). 

Entre os mecanismos mais comuns de incentivos ao desenvolvimento das 

energias renováveis, estão as leis e regulações; recursos subsidiados para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; mecanismos de incentivo financeiro; redução 

de impostos e; linhas de credito com juros reduzidos ou subsidiados.  

Nesse âmbito, o país tem empenhado esforços através da Política Nacional 

de Mudanças Climáticas, da Política Nacional de Resíduos Sólidos e do Plano 

Nacional de Agroenergia, além de diversos incentivos fiscais e outros programas de 

governo, para ofertar energia ecologicamente viável e barata. Um exemplo deste 
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movimento foi a Lei no 10.438, de 28 de abril de 2002, que instituiu o Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA).  

 Historicamente, os esforços de investimentos têm sido alinhados com 

políticas públicas de desenvolvimento de setores específicos, como pode-se 

perceber nos editais públicos de fomento à pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

priorizam áreas estratégicas contempladas nos objetivos macroestratégicos dos 

governos (SILVA, BASSI, NASCIMENTO, 2011). 

Apesar de tais iniciativas e compromissos assumidos ligados a energia e 

redução de gases do efeito estufa, o crescimento almejado no setor da bioenergia, 

necessita ainda de políticas públicas e incentivos para sua alavancagem. 

A seguir serão apresentados os objetivos, instrumentos legais, mecanismos 

de incentivos e papel do Estado em políticas energéticas, com ênfase em biogás e 

que como essas influenciam o setor.  

Os estados que estão à frente nas políticas estaduais para desenvolvimento 

do biogás e do biometano, destacam-se São Paulo, Paraná e Santa Catarina. 

O Estado de São Paulo institui em 2002 o Plano Estadual de Energia, a que 

se refere a Lei nº 11.248 que tem como um de seus objetivos a ampliação da 

participação de energias renováveis em sua matriz energética. Já no ano de 2012, 

lançou o Programa Paulista de Biogás através do Decreto nº 58.659, com objetivo 

de incentivar e ampliar a participação de energias renováveis na matriz energética 

do estado e estabelecer a adição de um percentual mínimo de biometano ao gás 

canalizado comercializado. No ano de 2017 instalou o Gestor do Programa Paulista 

de Biogás com foco em discutir as políticas públicas voltadas para a ampliação do 

biogás e do biometano na matriz energética do estado e definir o percentual de 

inserção de biometano no gás natural canalizado, assim como os impactos desta 

mudança no mercado. 

O Paraná é outro estado pioneiro no desenvolvimento de políticas públicas 

que impulsionaram o uso do biometano. Em 2018 institui a Política Estadual do 

Biogás e Biometano (Lei 19.500/2018), cuja iniciativa faz parte do Programa 

Paranaense de Energias Renováveis, criado em 2014, que “propõe incentivos 

diferenciados para a atração de investimentos relacionados à sustentabilidade 

ambiental e à economia de baixo carbono. Segundo o CIBiogás (2018) a iniciativa 

faz parte do esforço de fazer frente aos passivos ambientais, atender às demandas 
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do setor produtivo, aprimorar a legislação estadual em concordância com as 

tendências de sustentabilidade, diversificar a matriz energética e contribuir para a 

redução das emissões de gases de efeito estufa. 

Em relação ao Estado de Santa Catarina, o projeto de Lei 26/2018, estimula 

a produção e utilização do biogás como fonte de energia e disponibiliza diretrizes 

para que os dejetos produzidos na pecuária e os resíduos orgânicos gerados na 

área urbana, sejam aproveitados para geração de energia, por meio de 

biodigestores (GOVERNO DE SANTA CATARINA, 2018). 

No estado do Rio de Janeiro, foi instituída a Lei 6361/12 que estabelece 

autorização para as concessionárias distribuidoras de gás natural adquirirem até 

10% de seu consumo de fontes renováveis a um preço superior ao preço do gás 

natural “com desconto” vendido às distribuidoras. 

Outro aspecto que indica a importância do biogás são as chamadas públicas 

para geração distribuída, como a Chamada de Projeto de P&D Estratégico nº 

014/2012 “Arranjos Técnicos e Comerciais para Inserção da Geração de Energia 

Elétrica a partir do Biogás oriundo de Resíduos e Efluentes Líquidos na Matriz 

Energética Brasileira” e a regulamentação para este tipo de geração (Resolução n.º 

482/2012 - 687/2015 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL). 

Adicionalmente, por solicitação do Ministério de Minas e Energia (MME), a Aneel 

também incluiu o biogás entre as fontes renováveis para energia de reserva no 

Leilão A-3 para o ano de 2017, sendo posteriormente habilitados projetos que 

envolvem biogás nos leilões A-5 2016 e A-6 de 2018 (ABIOGÁS, 2018). 

Outros incentivos para fomentar a geração de energia a partir do biogás e 

biometano, está o RenovaBio, programa para expandir a produção de 

biocombustíveis dentro da matriz energética Brasileira e a ANP por meio da 

Resolução ANP n° 08/2015 e 685/2017 que estabeleceu e regularizou as 

especificações do biometano para que esse possa ser comercializado em todo o 

território nacional. 

Ainda como opção de financiamento a projetos de baixa emissão de 

carbono, o Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES) conta com o Programa 

ABC – Programa para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa na 

Agricultura, que tem por objetivo financiar investimentos que contribuam para a 

redução de impactos ambientais causados por atividades agropecuárias (GOMES et 
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al., 2014) como também o Inova Sustentabilidade (BNDES, MMA e FINEP) que tem 

por objetivo apoiar planos de negócio com foco em inovações que induzam a 

sustentabilidade no desenvolvimento brasileiro, como, coleta, tratamento, redução e 

reutilização de efluentes líquidos industriais. Outra linha trata-se do BNDES Finem - 

Geração de Energia, para implantação ou ampliação de empreendimentos 

destinados à geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis e 

termelétricas a gás natural em ciclo combinado; dentre outras linhas (BNDES, 2019). 

 

5 BIOGÁS E O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TERRITORIAL 
 

Considerando que a população nacional vai crescer em 28% até 2050 e que 

população global será de aproximadamente 9 bilhões (UNITED NATIONS, 2017), é 

possível afirmar que a produção de alimentos é um fator chave para a economia e 

desenvolvimento nacional. Ainda segundo a Organização das Nações Unidas para a 

Alimentação e a Agricultura (FAO, 2017), o Brasil será o maior produtor e exportador 

de alimentos do mundo até 2020 e que diante do exposto, teremos que multiplicar 

por três a nossa produção atual, todavia, para isso é necessário ter soluções de 

segurança energética e ambientais para dar as condições essenciais para esse 

crescimento.  

Embora esse crescimento seja importante para o desenvolvimento 

econômico do território, os resíduos gerados durante os processos produtivos são 

considerados um fator preocupante, visto que o descarte final inadequado culmina 

em passivos que ocasionam danos ambientais e redução dos lucros das unidades 

produtoras (SCARPETTA; HOFFMANN e MAYER, 2014). 

Ainda, aliado às projeções de crescimento populacional, ressaltam-se os 

crescimentos em termos tecnológicos e econômicos, que demandam de energia, um 

fator determinante para o desenvolvimento, apresentando necessidades estratégicas 

de aumentar sua produção, por meio de processos mais eficientes e diversificação 

da matriz energética existente.  

Isso posto, destaca-se a importância de que o desenvolvimento seja 

pensado de forma sustentável, levando em consideração aspectos que vão além do 

econômico (COSTA et al.; 2013). Nesse sentido o desenvolvimento local considera 
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valorização das suas propensões locais, enquanto a sustentabilidade envolve as 

questões ambientais, social e econômico (PEREIRA et al.; 2015). 

Diante deste cenário é mister criar soluções sustentáveis, pois só as 

soluções sistêmicas que visam o bem-estar social e ambiental são duradouras 

nesse novo ambiente de negócios (CAPRA et al.; 2014 e MARIANI et al.; 2016). 

No presente contexto, destaca-se o biogás, combustível renovável que pode 

ser obtido em escala industrial a partir da transformação de resíduos agropecuários 

e agroindustriais. Segundo o MME (2018), três setores econômicos brasileiros são 

os principais responsáveis pelo potencial de biogás e biometano a ser produzido no 

país: sucroenergético, produção de alimentos e saneamento (RSU e efluentes 

sanitários já coletados).  

Os dados apresentados do setor do agronegócio, confirmam que o Brasil 

possui um diferencial vantajoso que possibilita o aproveitamento de um significativo 

volume de biomassa residual para produção e utilização energética do biogás em 

virtude de sua relevância no setor agropecuário e agroindustrial brasileiro. 

O tratamento de resíduos com a finalidade de produção de biogás mostra-se 

como uma tecnologia viável e eficiente, pois, gera ativos econômicos com a 

utilização do biogás, seja na geração de energia elétrica, térmica ou veicular, além 

da possibilidade de utilização do digestato como fertilizante, tudo isto advindo do 

tratamento correto da biomassa (BLEY JR., 2014). 

Seu aproveitamento apresenta vantagens econômicas, sociais e ambientais 

significativas, diretamente ligado ao desenvolvimento territorial, permitindo 

ampliação da capacidade produtiva, além de oferecer maior segurança de operação 

e acesso à energia firme, além de manter expressivos indicadores de redução de 

emissões de gases do efeito estufa (MME, 2018). 

Nos locais onde a biomassa residual está disponível, predominantemente 

rurais e de beneficiamento de alimentos, o uso do biogás para geração de energia 

disponibiliza uma nova rota de acesso à energia, contribuindo fortemente para 

segurança energética, eficiência, competitividade e sustentabilidade da cadeia 

produtiva. 

A inserção do biogás como matéria-prima energética disponível nos próprios 

processos de produção nos setores do agronegócio e da agroindústria maximiza a 

equação econômica da sustentabilidade ao encontrar formas de renda para fazer 
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frente à cobertura dos custos dos seus serviços ambientais, além de estabelecer 

uma nova dimensão de geração energética, de forma complementar ao modelo 

convencional centralizado. 

Um levantamento realizado em 2015 pela ABiogás, constatou que são 

desperdiçados 15 milhões/dia de metros cúbicos no setor de alimentos, distribuído 

ao longo do território nacional. Dados como esse, que permitirá aos agentes de 

governo (CNPE, MME) e de planejamento energético (EPE) uma maior flexibilidade 

na elaboração de planos e políticas para o aproveitamento energético do 

biogás/biometano e sua inserção mais expressiva na matriz energética brasileira 

(MME, 2018). 

Grimello e Velázquez (2013), em seus estudos, concluíram a necessidade 

de expansão da utilização do biogás, do desenvolvimento de políticas e tecnologias 

nacionais para também reduzir a emissão de metano à atmosfera e a contaminação 

de solos e reservas hídricas.  

Sachs (1993), ainda discutindo a questão do desenvolvimento sustentável, 

aponta cinco dimensões de sustentabilidade dos sistemas econômicos que devem 

ser observadas para se planejar o desenvolvimento: social, econômica, ecológica, 

espacial e cultural. O objetivo da sustentabilidade social é melhorar os níveis de 

distribuição de renda, com a finalidade de diminuir a exclusão social e a distância 

(econômica) que separa as classes sociais. A sustentabilidade econômica diz 

respeito a aumentos na eficiência do sistema, seja na alocação de recursos ou na 

sua gestão. Sustentabilidade ecológica concerne à preservação do meio ambiente, 

sem, contudo, comprometer a oferta dos recursos naturais necessários à 

sobrevivência do ser humano. A sustentabilidade espacial refere-se ao tratamento 

equilibrado da ocupação rural e urbana, assim como de uma melhor distribuição 

territorial das atividades econômicas e assentamentos humanos. Já a 

sustentabilidade cultural diz respeito à alteração nos modos de pensar e agir da 

sociedade de maneira a despertar uma consciência ambiental que provoque 

redução no consumo de produtos causadores de impactos ambientais.  
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6 CONCLUSÃO 
 

A necessidade de atender o aumento constante do consumo energético, os 

crescentes custos, a busca pela segurança e eficiência energética e competitividade, 

com menores impactos ambientais pelos setores do agronegócio e da agroindústria, 

tem provocado a busca por alternativas para o incremento de geração, ocasionando, 

consequentemente, a diversificação da matriz de energia por meio da inserção de 

novas fontes renováveis. 

Nesse contexto, o biogás responde como uma excelente fonte 

complementar para a geração hídrica brasileira, responsável por 65,2% da oferta 

interna de eletricidade do país (EPE, 2018). Há biomassa passível de conversão em 

biogás em todo território nacional, seja nas áreas urbanas, zonas industriais ou nas 

regiões rurais e conforme observado nos dados apresentados, é evidente o 

crescimento do setor e potencial da utilização do biogás e biometano no Brasil. 

Embora todos os dados apontem para uma grande oportunidade de geração 

de renda, custo evitado, benefícios sociais e ambientais, ainda há desafios para a 

implantação de sistemas de produção de biogás e seu aproveitamento energético. 

Existe a necessidade da ampliação de estudos econômicos que subsidiem a 

discussão por múltiplos agentes, e a proposição de políticas públicas e mecanismos 

de incentivo à sua adoção, de modo a mitigar diferentes barreiras hoje existentes 

para o biogás e o biometano, seja para aproveitamento elétrico, térmico ou veicular. 
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